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Gestão 2021/2024 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº 003/2022 
03/01/2022 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com base 
no Inciso IV do Artigo 3º da Lei Federal Nº 10520 de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços comuns, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Pregoeiros e a Equipe de Apoio para as Licitações 
na Modalidade de Pregão Presencial, ficando com a seguinte composição: 

 
Pregoeiro      ± EDSON CARLOS BECKER 

 
Pregoeiro Substituto  ± UBIRATAN BENHUR DE RAMOS 

 
Equipe de Apoio  ± JOILSON GROSSELLI GALVÃO   

± RENAN LANGER 

± MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO 

 
Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de janeiro de 2022. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE 
APOIO PARA AS LICITAÇÕES 
DENOMINADAS PREGÃO PRESENCIAL. 

 
 

Página 1 de 1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont ± Centro ± Cx. Postal 121 ± 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº 004/2022 
03/01/2022 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com base 
no Inciso IV do Artigo 3º da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços comuns, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Pregoeiros e a Equipe de Apoio para as Licitações na 
Modalidade de Pregão Eletrônico, ficando com a seguinte composição: 

 
Pregoeiro      ± UBIRATAN BENHUR DE RAMOS  

 
Pregoeiro Substituto  ± EDSON CARLOS BECKER 

 
Equipe de Apoio  ± JOILSON GROSSELLI GALVÃO 

± RENAN LANGER 

± MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO 

 
Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de janeiro de 2022. 

 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO PARA AS 
LICITAÇÕES DENOMINADAS PREGÃO ELETRÔNICO. 
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DECRETO Nº 005/2022 
03/01/2022 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e com base 
nas Leis Federais Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Nº 8.883 de 08 de junho de 1994 que 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE de LICITAÇÕES e 

COMPRAS do Município de Laranjeiras do Sul-PR, com a seguinte composição: 
 

Presidente ± JOILSON GROSSELLI GALVÃO 
 

Membros  ± MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO 

± RENAN LANGER 

± EDSON CARLOS BECKER 

± MARCOS REINALDO COLETH 

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL ± 
PR. 
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DECRETO Nº 006/2022 
03/01/2022 

 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica definido o lançamento e formas de pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), nos termos abaixo especificados: 

I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujo fato gerador em 1º de janeiro 
de 2022, passa a ser pago da seguinte forma: 

a) Para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano ± IPTU, em cota 
única, com vencimento em 10 de junho de 2022, será concedido o desconto de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do lançamento, constante no boleto (carnê); ou 

b) Para o pagamento parcelado, não terão desconto e poderão ser realizados em 3 
(três) parcelas iguais e sucessivas mensalmente, com seus vencimentos subsequentes da 
seguinte forma: 1ª Parcela ± 10 (dez) de junho, 2ª Parcela - 11 (onze) de julho e, 3ª Parcela - 10 
(dez) de agosto. 

Parágrafo único - O desconto de ³bom pagador´ será concedido no próprio boleto, 
facultada a solicitação de esclarecimentos até dia 09 de junho, antes do vencimento. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as demais 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DEFINE AS DATAS DE LANÇAMENTO E O 
PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA ± IPTU, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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DECRETO Nº 007/2022 
03/01/2022 

 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
CONSIDERANDO que o abastecimento de água é essencial à vida; 
CONSIDERANDO que o município de Laranjeiras do Sul passa por uma severa estiagem; 
CONSIDERANDO os Decretos nº 10.002 e 9.989, do Governo do Estado do Paraná; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica declarada situação de emergência pública para todos os fins de direito 
no Município de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, em razão do alto nível de estiagem e 
crise hídrica. 

Art. 2º - Os órgãos e entidades do Município de Laranjeiras do Sul ficam 
autorizados a realizarem as comunicações necessárias às ações de conscientização da população 
quanto à economia e uso racional da água. 

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente, com o apoio das demais secretarias, a empregar/destinar seus recursos 
humanos e materiais, veículos e equipamentos para o auxílio nas operações de abastecimento 
humano e dessedentação de animais, conforme critérios de conveniência e oportunidade. 

Art. 4º - O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício à ALEP ± Assembleia 
Legislativa do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade pública para fins do disposto 
no art. 65 da Lei Complementar Federal 101/2000. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará pelo 
prazo de 90 (noventa) dias podendo ser revisto a qualquer momento a depender da evolução da 
situação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA HIDRICA 
NO MUNICIIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 001/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Artigo 19 da Lei 
Municipal de n.º 074/2010 de 26/11/2010: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EMPOSSAR INTERINAMENTE, por um período de 
150 (Cento e cinquenta) dias a Conselheira Tutelar Suplente eleita pela 
Comunidade, abaixo relacionada: 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DA 

INTERINIDADE 
Marilda Abreu de 
Araújo 

Conselheira Tutelar 
Suplente 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência Social 
e Segurança da 
Família 

03/01/2022 a 
31/05/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 03 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND�

Estado do Paraná�
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000�
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==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 001/2022 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 04/01/2022, a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo: 
 
NOME CPF CARGO 
ELENICE NECKEL 
GONÇALVEZ 
CHERVINSKI 

084.372.239-89 AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I 

 
�   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

�
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 001/2022. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar a servidora ROSANGELA NUNES CARDOSO, Portadora do RG 

8.335.510 e inscrita no CPF 084.305.719-97, nomeada pelo decreto 0170/2021 de 16 de 

dezembro de 2021, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do Povo, de 

17 de dezembro de 2021, Edição 3793, tomou posse e entrou em exercício na data de 03 

de janeiro de 2022. 

 

Artigo 2.º - Lotar a servidora acima citada na Secretaria Municipal de Urbanismo. 
 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 177/2021 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 30/12/2021, a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo: 
 
NOME CPF CARGO 
RUBIELE PATRICIA 
MOGARTE 

099.981.629-20 SUPERVISOR DO 
PROGRANA CRIANÇA FELIZ  

 
�   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

�
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